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APRESENTAÇÃO

O e-book “Políticas Públicas no Brasil: Exploração e Diagnóstico” apresenta 131 
artigos organizados em sete volumes com temáticas relacionadas às políticas de saúde, 
educação, assistência social, trabalho, democracia e políticas sociais, planejamento e 
gestão pública, bem como, contribuições do serviço social para a formação profissional 
e atuação nas referidas políticas.  

A seleção dos artigos apresentados possibilitam aos leitores o acesso à pesquisas 
realizadas nas diversas regiões do país, apontando para os avanços e desafios postos 
no atual contexto social brasileiro, e permitindo ainda a identificação das relações e 
complementariedades existentes entre a atuação nos diferentes campos das políticas 
públicas.       

Destaca-se a relevância da realização de pesquisas, que tenham como objeto de 
estudo as políticas públicas, bem como, a disseminação e leitura destas, visando um 
registro científico do que vem sendo construído coletivamente na sociedade brasileira 
e que deve ser preservado e fortalecido considerando-se as demandas de proteção 
social e de qualificação da atuação estatal em conjunto com a sociedade civil em prol 
da justiça social.  

Boa leitura a todos e todas!

Dra. Luciana Pavowski Franco Silvestre
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A JUVENTUDE EM CONFLITO COM A LEI E AS 
POLÍTICAS PÚBLICAS: UMA AVALIAÇÃO DA 

EFETIVIDADE DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO NO 
RIO GRANDE DO NORTE/RN

CAPÍTULO 4

Viviane Rodrigues Ferreira
Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

(UFRN)
Natal, Rio Grande do Norte

Edinah Cristina Araújo de Carvalho
Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

(UFRN)
Natal, Rio Grande do Norte

RESUMO: O debate a respeito da juventude 
em contextos de violência está em pauta, 
principalmente diante da conjuntura política 
no Brasil, na qual a proposta de redução da 
maioridade penal é defendida por setores 
expressivos no Congresso Nacional. Assim, 
este trabalho busca avaliar a efetividade da 
política pública de atendimento socioeducativo 
para jovens em cumprimento de medidas 
socioeducativas no Rio Grande do Norte, 
com o objetivo de identificar se essa política 
está atingindo o objetivo de responsabilização 
diferenciada do jovem-adolescente que praticou 
ação conflitante com a lei, bem como contribuir 
com o debate a respeito da viabilidade da 
redução da maioridade penal.
PALAVRAS-CHAVE: Juventudes. Sistema 
Socioeducativo. Avaliação de Políticas Públicas.

ABSTRACT: The debate about youth in 
contexts of violence is on the agenda, especially 

in the face of the political situation in Brazil, in 
which the proposal to reduce the majority of the 
criminal age is defended by expressive sectors 
in the National Congress. Thus, this work seeks 
to evaluate the effectiveness of public policy of 
educational care for young people in compliance 
with educational measures in Rio Grande do 
Norte, with the objective of identifying whether 
this policy is achieving the goal of Differentiated 
accountability of the young-adolescent who 
practiced conflicting action with the law, as well 
as contributing to the debate about the viability 
of the reduction of the criminal majority.
KEYWORDS: Youth. Social and Educational 
System. Assessment of Public Policies.

1 |  INTRODUÇÃO

Nos últimos anos no Brasil, o tema da 
juventude tem sido discutido em diferentes 
vertentes e espaços, diante da diversidade de 
contextos nos quais os jovens estão inseridos. 
Entretanto, uma das questões em evidência, que 
tem chamado a atenção de pesquisadores, da 
mídia e da sociedade como um todo, dividindo 
as opiniões e propostas de enfrentamento, tem 
sido a juventude em contextos de violência, 
especificamente, os adolescentes jovens em 
conflito com a lei – pessoas entre 15 e 17 
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anos que cometeram atos infracionais e que podem permanecer em cumprimento de 
medidas socioeducativas até os 21 anos de idade. 

Buscando aprofundar esse debate, o trabalho aqui apresentado é parte integrante 
da dissertação defendida no Programa de Mestrado em Ciências Sociais da UFRN, 
em abril de 2016, e para alcançar seus objetivos, o processo metodológico constituiu-
se em uma abordagem quanti-qualitativa, por meio da coleta de dados estatísticos das 
principais instituições públicas envolvidas no atendimento ao jovem em cumprimento 
de medida socioeducativa, estudo do referencial teórico e análise das informações 
obtidas, por meio de grupo focal com os jovens, de entrevistas com os profissionais e 
gestores que participam do sistema de atendimento socioeducativo no Rio Grande do 
Norte (RN). 

Pretende-se com isso realizar uma avaliação da efetividade do sistema 
socioeducativo no RN, considerando que essa efetividade, se fosse comprovada, 
contribuiria para a redução dos índices de violência praticada por esses jovens. Para 
isso, foi utilizado o referencial teórico que fundamenta os aspectos que caracterizam 
as juventudes contemporâneas, bem como o debate sobre as políticas públicas e seus 
processos de avaliação. 

Dessa forma, este trabalho apresenta questões relevantes do debate a respeito 
da juventude brasileira, especificamente aquela que está em conflito com a lei, e as 
estratégias de enfrentamento à violência, implementadas pelo Estado, por meio das 
políticas públicas. Além disso, apresenta os principais aspectos que fundamentam 
o debate sobre o tema da juventude, considerada como uma construção histórica, 
abordando de forma mais específica os jovens em conflito com a lei no Brasil 
contemporâneo, bem como o processo de avaliação da efetividade da política pública 
de atendimento a adolescentes jovens no estado do Rio Grande do Norte.

Considerando os dados obtidos na pesquisa, observou-se que, apesar da 
legislação e das políticas públicas implementadas no Brasil, e em seus estados, a 
situação atual do sistema socioeducativo requer maiores esforços dos poderes públicos, 
no que se refere ao cumprimento das normas, na garantia dos direitos e da proteção 
integral aos adolescentes jovens em cumprimento de medidas socioeducativas.

2 |  JUVENTUDE EM CONFLITO COM A LEI E O SISTEMA SOCIOEDUCATIVO EM 

NATAL

A definição do conceito de juventude atualmente passa por um processo de 
ressignificação, diante da diversidade de realidades e contextos nos quais os jovens 
estão inseridos. Permeadas por mitos e equívocos, em algumas definições identifica-
se a disseminação de caracterizações a respeito do que é ser jovem e a juventude na 
contemporaneidade, que desconsideram fatores importantes e podem contribuir para 
a perpetuação de estigmas sobre este segmento social.
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Para construirmos uma concepção mais adequada, devemos considerar que a 
construção de conceitos e determinações é parte integrante de um jogo de disputas 
e de estruturação de sistemas simbólicos estruturantes que constroem a realidade, 
a ideia de identidade e a representação das coisas, em um processo socialmente 
realizado (BOURDIEU, 1989), desnaturalizando categorias socialmente construídas.

Desse modo, não podemos nos deter ao conceito de jovem considerando apenas 
o fator biológico e seus limites etários, que definem o ser jovem como aquele que 
encontra-se na fase entre 15 e 24 anos (segundo a Organização Internacional da 
Juventude), ou até 29 anos, como é delimitado no Brasil pela Secretaria Nacional 
de Juventude (SNJ). Nesse processo de determinação do jovem em faixas etárias, 
também não existe consenso, à medida que a idade limite é variável de acordo com 
questões culturais e interesses político-econômicos dos diversos países.

Entretanto, devem ser considerados outros fatores, como é abordado por 
diferentes pesquisadores sobre a temática, e podemos identificar na obra da autora 
Regina Novaes (2004), ao afirmar que “São arbitrários culturais e regras socialmente 
construídas que determinam em que momento e por meio de quais rituais de passagem 
se muda de uma fase da vida para outra” (p.10). Considera-se assim, a historicidade da 
construção dessa categoria, que não deve ser apreendida apenas por seus aspectos 
biológicos, para não incorrermos nos riscos de uma representação que naturaliza 
aspectos sociais, culturais e subjetivos que constituem essa categoria.

Refletir a questão sob este prisma é considerar que os mitos e as construções 
simbólicas apresentam leituras da realidade situadas no tempo, transformadas 
historicamente de acordo com interesses e forças hegemônicas distintas, que 
contribuem para a produção da ideologia e definem quem tem o “discurso competente” 
para dizer a “verdade”, no qual são produzidas as figuras sociais, assim como os 
estigmas. A naturalização dessas concepções é uma das principais formas de 
reprodução e manutenção da ideologia, tendo em vista que

Um dos traços fundamentais da ideologia consiste, justamente, em tomar as ideias 
como independentes da realidade histórica e social, de modo a fazer com que tais 
ideias expliquem aquela realidade, quando na verdade é essa realidade que torna 
compreensíveis as ideias elaboradas (CHAUÍ, 2004, p.5). 

Com base nessa compreensão da produção e reprodução das ideias e a 
realidade que elas buscam explicar, que situamos o debate a respeito do jovem-
adolescente em conflito com a lei, tendo em vista que mesmo após 25 anos da 
publicação e aprovação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA/Lei 8.069/90), 
os discursos reproduzidos pela mídia e por parte considerável da sociedade, a respeito 
desse segmento, ainda apresentam uma visão estigmatizante, principalmente pela 
denominação ainda bastante utilizada, diante da referência ao “menor infrator”, para 
classificar o adolescente que comete ato conflitante com a lei.

Essa forma de classificação é histórica e reflete um contexto no qual, até o século 
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XX, não havia um sistema que garantisse a prevenção e a proteção às crianças, 
adolescentes e jovens em situação de vulnerabilidade no Brasil. O Estado atuava 
somente a partir do momento em que as situações de risco se concretizavam, tendo 
como horizonte a correção e punição daqueles que não “conseguiam” se comportar de 
acordo com as normas vigentes.

Nessa visão distorcida do mundo, o marginalizado social é percebido como se 
fosse alguém com as mesmas capacidades e disposições de comportamento do 
indivíduo da classe média. Por conta disso, o miserável e sua miséria são sempre 
percebidos como contingentes e fortuitos, um mero acaso do destino, sendo a sua 
situação de absoluta privação facilmente reversível (SOUZA, 2009, p.17).

Com essa afirmação, Souza (2009) constata os diferentes processos de 
socialização permeados pelas distintas “culturas de classe” – e diferentes formas de 
transferir “valores imateriais” na reprodução das classes –, que constroem os sujeitos, 
mas são apreendidos pelo senso comum e reproduzidos como “mero acaso do destino”, 
nos quais as classes privadas do acesso a bens e serviços assim estão por acidente, 
confundindo causa e efeito, pois tornam invisíveis “todos os fatores e precondições 
sociais, emocionais, morais e culturais que constituem a renda diferencial” (p.18) e 
assim, reproduzem as desigualdades sociais.

No movimento de superação do paradigma da situação irregular, buscando 
também superar essa compreensão das desigualdades sociais e das vulnerabilidades 
que essa desigualdade produz, observam-se processos de lutas e disputas pela defesa 
dos direitos e proteção da infância e adolescência. Estes processos representaram 
momentos históricos de superação e transformação na concepção do papel do Estado 
e suas políticas públicas. 

Dentre os principais momentos de ruptura política e legal, a nível nacional, tem-
se a sanção da Constituição Federal de 1988 (CF/88) – após o processo de luta pela 
redemocratização do Brasil, com a derrubada do Regime Ditatorial na década de 
1980 – que foi constituída com base nas recomendações internacionais e inaugurou o 
estado de direito para os adolescentes.

Assim, baseado nas orientações das Convenções das Nações Unidas e diretrizes 
internacionais (como as Diretrizes de Riad), bem como imbuído da atmosfera de luta 
e redemocratização que caracterizaram a década de 1980 no Brasil, com incentivo 
dos movimentos internacionais, em 1990 foi sancionado o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), por meio da Lei 8.069. O ECA está norteado pela Doutrina da 
Proteção Integral, tendo como destinatários todas as crianças e adolescentes – sem 
distinção de classe, condição social, etnia, gênero, território.

O ECA inclui, dessa forma, na doutrina da proteção integral tanto o adolescente 
que sofre (ou pode sofrer) algum tipo de violação de seus direitos, quanto o adolescente 
que pode ser autor de conduta que viole o direito de outra pessoa. Porém, tem sido 
desafiador diante dos processos políticos que vivenciamos atualmente no Brasil, 
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principalmente devido ao entendimento de parte considerável da atual formação do 
Congresso Nacional, que representa a visão de segmentos expressivos da sociedade, 
que aponta como solução para os altos índices de violência, a redução da maioridade 
penal, por meio da Proposta de Emenda Constitucional nº171/1993 - aprovada na 
Câmara dos Deputados em 2015, de forma bastante controversa pelo seu processo 
de votação.

Entretanto, na contramão dessa proposta, identifica-se que a garantia de 
direitos é a fundamentação de toda ação planejada para atender as demandas dos 
adolescentes e jovens no Brasil desde a Constituição Federal de 1988, bem como em 
todas as políticas construídas desde então. Do mesmo modo, foram elaboradas as 
resoluções e leis direcionadas aos adolescentes e jovens em conflito com a lei, pois 
compreende-se que estes também são detentores do direito à proteção integral, que 
deve ser garantida pela família, pela sociedade e pelo Estado.

De acordo com o Levantamento Anual dos/as Adolescentes em Cumprimento de 
Medidas Socioeducativas – 2012 (BRASIL, 2013), o número de adolescentes e jovens 
que estão no sistema socioeducativo atualmente é relativamente pequeno diante do 
contingente populacional que se encontra na faixa entre 12 e 21 anos de idade. Como 
podemos observar nos números apresentados pelo Censo Demográfico 2013 do IBGE,

Segundo informações do Censo Demográfico, a população total do Brasil é 
de 190.755.799 pessoas, divididas em 5.564 municípios, com a população 
adolescente (12 a 21 anos) somando 21.265.930 milhões. Quando comparado ao 
número total de adolescentes no Brasil, a porcentagem de adolescentes cumprindo 
medidas socioeducativas de restrição e privação de liberdade é de apenas 0,10%; 
e de apenas 0,41% em medidas socioeducativas de prestação de serviços à 
comunidade (PSC) e liberdade assistida (LA). Isso significa uma porcentagem 
pequena, do ponto de vista quantitativo, e que deve ser alvo das políticas públicas, 
atuando em busca de soluções para assegurar que direitos estabelecidos em lei 
repercutam diretamente na materialização de políticas públicas sociais que incluam 
o adolescente em atendimento socioeducativo (BRASIL, 2013, pp.11-12).

Porém, estes 0,10% em meio fechado e 0,41% em meio aberto representam um 
total de 108.552 adolescentes/jovens em cumprimento de medidas socioeducativas 
– estando 20.532 em cumprimento de medida de restrição ou privação de liberdade 
(internação, internação provisória e semiliberdade) e 88.022 em cumprimento de 
medidas em meio aberto (Liberdade Assistida ou Prestação de Serviços à Comunidade).

Isso significa dizer que são aproximadamente 110 mil adolescentes e jovens no 
Brasil em atendimento no Sistema Socioeducativo, demandando políticas públicas 
articuladas e efetivas para que possam superar a condição de terem cometido atos em 
conflito com as normas sociais vigentes e, assim, terem a possibilidade de alcançar 
sua emancipação.

Nesse processo de atendimento das demandas sociais, especificamente no 
enfrentamento às questões apresentadas pelos adolescentes e jovens brasileiros, a 
principal estratégia governamental atualmente é a implementação de políticas públicas, 
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compreendidas como a ação que envolve “mais do que uma decisão e requer diversas 
ações estrategicamente selecionadas para implementar as decisões tomadas” (RUA, 
Mimeo). Ou seja, surgem para responder a uma demanda que foi posta para o Estado, 
inserida na agenda política, e causa tensões na relação entre população e governo. 

De acordo com Helena Abramo (BRASIL, 2014) a definição de políticas públicas 
requer que se considerem diversos fatores nessa disputa relacional.

As políticas públicas se situam no campo das disputas entre os atores, tanto 
por orientações quanto por recursos destinados à sua implementação. Nesta 
perspectiva, segundo ABAD (2003) e PNUD (2010), as políticas públicas são 
definidas com base em diferentes fatores: 1) o que um governo decide fazer – ou 
não – diante de uma situação; 2) a capacidade de pressão de grupos que levam 
suas necessidades e demandas ao espaço público; 3) os recursos disponíveis; 4) 
presença e força política de outros grupos que disputam os mesmos recursos; 5) 
contexto global. (BRASIL, 2014, p.49).

Entende-se com isso, que a implementação da política pública social de 
atendimento a adolescentes, a quem se atribua a prática de ação conflitante com a 
lei, também é resultado desse processo de disputas e pressões de diferentes grupos 
e interesses, que provocam alterações na agenda pública e provoca o movimento 
governamental ao decidir agir, em resposta às demandas postas. Essa resposta deve 
provocar alguma transformação na situação para a qual foi planejada e desenvolvida, 
mas para que essa mudança seja percebida, deve-se realizar um dos processos que 
constituem as políticas públicas, a avaliação.

Dentre as abordagens identificadas no estudo das políticas públicas, a área 
(ou subárea) da Avaliação de Políticas Públicas representa atualmente um amplo e 
diversificado campo, que expande ainda mais os estudos sobre políticas públicas.

A avaliação possibilita apreender o alcance da política pública na transformação 
de uma realidade que gerou sua demanda. Ela permite um retorno ao implementador 
e à sociedade para a qual foi pensada, apresentando o seu momento atual, se já 
produz resultados objetivos e subjetivos, bem como se deve tomar novas direções.

Para Arretche (1998), a avaliação de uma política pública diz respeito a um 
julgamento, uma atribuição de valor (classificação, no sentido de Bourdieu) ou medida 
de aprovação ou desaprovação que envolve uma concepção de justiça, que requer 
o uso adequado de instrumentos de análise e avaliação, não podendo ser apenas 
instrumental, técnica ou neutra, à medida que deve considerar um conjunto de 
princípios. Significa que a avaliação se constitui da análise e elucidação do critério que 
a fundamenta, ou seja, a análise da política corresponde a um momento da avaliação.

Ainda que a análise de uma dada política pública possa atribuir a um determinado 
desenho institucional alguns resultados prováveis, somente a avaliação desta 
política poderá atribuir uma relação de causalidade entre um programa x e um 
resultado y. (ARRETCHE, 1998, p.2).
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Ou seja, a avaliação de políticas públicas oferece a possibilidade de uma relação de 
causalidade entre a realidade anterior, a política implementada e a realidade posterior, 
além de permitir ao implementador fundamentar decisões políticas posteriores, quanto 
à sua manutenção, reformulação, adequação a novas variantes, ou extinção. 

O método escolhido para a avaliação dependerá do tipo de política e seus 
objetivos, e não da escolha individual do pesquisador (FIGUEIREDO e FIGUEIREDO, 
1986), pois os objetivos dessa política apresentarão dois aspectos: um “tangível e 
mensurável” e outro “subjetivo”, que produzirá efeitos nos comportamentos e ideias.

Desse modo, tendo como objetivo principal avaliar a efetividade da política pública 
de atendimento socioeducativo, realizamos uma pesquisa social, por meio da qual 
identificou-se que, para a construção dos parâmetros de atendimento ao adolescente 
em cumprimento de medidas socioeducativas, diversas entidades e organizações 
sociais (como o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente) 
contribuíram com essa construção e elaboraram uma análise a respeito da situação 
desses adolescentes. 

Por meio da construção desse diagnóstico, constatou-se que dos mais de 13 mil 
adolescentes nas unidades de internação, a maioria deles era de classes populares 
(de famílias com renda mensal de até dois salários mínimos), do sexo masculino 
(90%), da cor negra (mais de 60% eram pardos ou pretos) e com idades entre 15 e 17 
anos (mais de 70%).  

Diante desse quadro, devemos considerar que a desigualdade social existente 
no Brasil favorece as situações de vulnerabilidade vivenciadas por esses segmentos 
da sociedade, principalmente se aproximarmos o olhar e observamos que a maioria 
dos adolescentes e jovens envolvidos com a autoria de infrações e autuados pelas 
instituições de segurança pública, está nas classes menos favorecidas, bem como 
é representada pela população afrodescendente, que historicamente sofreu e ainda 
sofre as consequências de um país que até pouco mais de 100 anos ainda vivia em 
regime escravocrata.

Quando é feito o recorte racial as disparidades tornam-se mais profundas, verificando-
se que não há igualdade de acesso aos direitos fundamentais. A população negra 
em geral, e suas crianças e adolescentes em particular, apresentam um quadro 
socioeconômico e educacional mais desfavorável que a população branca. Do 
total de pessoas que vivem em domicílios com renda per capita inferior a meio 
salário mínimo somente 20,5% (vinte e meio por cento) representam os brancos, 
contra 44,1% (quarenta e quatro vírgula um por cento) dos negros (IPEA, 2005). 
Há maior pobreza nas famílias dos adolescentes não brancos do que nas famílias 
em que vivem adolescentes brancos, ou seja, cerca de 20% (vinte por cento) dos 
adolescentes brancos vivem em famílias cujo rendimento mensal é de até dois 
salários mínimos, enquanto que a proporção correspondente de adolescentes não 
brancos é de 39,8% (trinta e nove vírgula oito por cento) (BRASIL, 2006, p.17).

Assim, para se pensar essa política de atendimento aos adolescentes e jovens 
em cumprimento de medidas socioeducativas, os direitos estabelecidos na legislação 
vigente (CF e ECA) devem refletir na formulação de políticas públicas, pois exigem o 
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reconhecimento dessas desigualdades, além de adequação às normas que demandam 
recursos (financeiros, materiais e humanos), construção de novas e adaptação das 
estruturas físicas existentes, capacitação das equipes técnicas de atendimento, bem 
como a construção de uma nova cultura política no atendimento, na relação entre o 
adolescente autor de ato infracional, a família, a comunidade e o Estado.

No momento em que o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 
(SINASE) foi instituído, em 2006, existiam no Brasil 190 unidades de internação (para 
as medidas de internação e semiliberdade), com déficits acima de 1.400 vagas para 
a medida de internação. Isso representava a necessidade de mudanças, não só em 
relação ao aumento do número de vagas no meio fechado, mas a necessidade de 
novas estratégias de fortalecimento do meio aberto (com prioridade de aplicação de 
medidas de Liberdade Assistida e Prestação de Serviços à Comunidade), para que as 
internações fossem adotadas em situações excepcionais e não mais como a regra da 
socioeducação. 

Além disso, outro fator relevante nesse processo de enfrentamento às 
desigualdades sociais diz respeito aos contextos de violência que afetam o cotidiano 
dos jovens no Brasil, tendo em vista que “[...] a mortalidade juvenil também é aspecto 
a ser considerado, [pois] a proporção de mortes por homicídios na população jovem é 
muito superior à da população não jovem” (BRASIL, 2006, p.18).

Diante desse panorama nacional, devemos situar o debate, e toda essa evolução 
normativa, no estado do Rio Grande do Norte, apontando de que forma essas 
transformações no contexto legislativo nacional interferiram e ainda produzem seus 
efeitos na conjuntura local.

Segundo dados da Fundação Estadual da Criança e do Adolescente (FUNDAC, 
2014), o Sistema Socioeducativo no Rio Grande do Norte foi implantado em 1979, 
ainda sob as diretrizes do Código de Menores. Porém, após a Constituição de 1988 e 
a promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA, 1990), o atendimento 
socioeducativo no estado deveria se adequar ao formato estabelecido pelas novas 
leis, permanecendo sob a responsabilidade da FUNDAC, autarquia estadual que tem 
o dever de atuar como ente público no território do RN.

Fundada sob o nome de Fundação do Bem Estar Social do Rio Grande do Norte, 
em 1973, a FUNDAC passou a ser denominada Fundação do Bem Estar do Menor em 
1980, por meio de Decreto, para apenas em 1994 receber a denominação e atribuição 
atuais de Fundação Estadual da Criança e do Adolescente (FUNDAC/RN).

Inicialmente a FUNDAC era responsável pelo atendimento a todos os 
adolescentes e jovens em cumprimento de medidas socioeducativas, tanto nas 
modalidades de privação de liberdade quanto nas medidas em meio aberto. Porém, 
todas as modificações na denominação também exigiram mudanças na execução 
do atendimento ao socioeducando, pois a FUNDAC passou a atender apenas aos 
adolescentes e jovens privados ou com restrição de liberdade, além de subsidiar os 
municípios, por meio de ação complementar na defesa dos direitos de crianças e 
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adolescentes em situação de risco pessoal ou social.
Sendo assim, atualmente o Sistema Socioeducativo Estadual mantém apenas as 

unidades de internação provisória, semiliberdade e internação, para adolescentes do 
sexo masculino e feminino, em estruturas diferenciadas – nos Centros Educacionais 
(CEDUC’s).

De acordo com o “Levantamento Anual dos/as Adolescentes em Cumprimento 
de Medida Socioeducativa – 2012” (2013), publicado pela Coordenação Geral 
do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo, da Secretaria Nacional de 
Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente, que compõe a Secretaria de 
Direitos Humanos, em 2012 o Sistema Socioeducativo do RN diminuiu a taxa de 
atendimento a adolescentes e jovens em regime fechado (com idades entre 12 e 21 
anos), em privação de liberdade, de 152 em 2008 para 70 em 2012 – na proporção 
de 0,1 socioeducandos em regime fechado para cada 1000 adolescentes no Estado.

Todavia, essa diminuição nos números das modalidades de medidas 
socioeducativas em meio fechado não representam a redução real da autoria de 
atos graves, ou reincidências pelos adolescentes, tendo em vista que os números 
de internação reduziram, devido à crise na qual o Sistema Socioeducativo Estadual 
se encontrava, diante da inadequação das unidades de atendimento, da ausência de 
capacitação de pessoal, da redução do número de servidores, dentre outros fatores.

A estrutura mantida pela autarquia corresponde a 08 unidades de atendimento 
a socioeducandos privados ou com restrição de liberdade, sendo 01 destinada às 
adolescentes e jovens do sexo feminino (Centro Educacional – CEDUC Padre João 
Maria, em Natal), 02 unidades mistas e 05 para adolescentes e jovens do sexo 
masculino, distribuídas pelo estado do RN, nas cidades de Natal (CEDUC Nazaré), 
Parnamirim (CEDUC Pitimbu), Caicó (CEDUC Caicó) e Mossoró (CEDUC Santa 
Delmira), além dos Centros Integrados de Atendimento (CIAD) situados em Natal e 
Mossoró.

Quanto à capacidade de atendimento dessas unidades, de acordo com a 
Fundação, a Unidade de Pronto Atendimento, que funciona no complexo do CIAD, 
tem capacidade para 15 adolescentes; o CIAD tem capacidade para 30 adolescentes; 
o CEDUC Nazaré comporta até 20 adolescentes; o CEDUC Padre João Maria atende 
até 10 adolescentes concomitantemente; e o CEDUC Pitimbú tinha capacidade para 
72 adolescentes.

Essas estruturas, destinadas à internação dos socioeducandos, passaram 
anos com a sobrecarga de internos, devido ao fato de o principal CEDUC do RN 
ter sido interditado para uma reforma – o CEDUC Pitimbu – que foi interditado em 
2012, por não apresentar condições mínimas de adequação às normas vigentes, não 
atender minimamente os direitos de acolhimento digno ao socioeducando, pois estava 
oferecendo: dormitórios insalubres, alimentação fora do prazo de validade, bem 
como, por falta de recursos humanos, não realizava mais as atividades pedagógicas, 
essenciais para a efetividade do processo socioeducativo.



Políticas Públicas no Brasil: Exploração e Diagnóstico Capítulo 4 43

 Diante desse quadro, a prioridade da aplicação das medidas em meio 
aberto (Liberdade Assistida e Prestação de Serviços à Comunidade) passou a ser 
efetivada, principalmente na capital do estado, Natal – como pode ser constatado 
nos Relatórios de Gestão do Serviço de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto da 
Cidade do Natal (2013/2014). Porém, esse processo não se deu pelo reconhecimento 
da melhor efetividade dessas medidas, como preconiza a lei do SINASE, mas sim, 
pelo reconhecimento da impossibilidade do poder público estadual ter as condições 
mínimas de atender as demandas impostas pelo poder judiciário.

3 |  CONCLUSÃO

A avaliação da efetividade de uma política pública requer que se busque a relação 
de causalidade, considerando os resultados obtidos e o contexto existente anterior à 
sua implementação. Todavia, entende-se que as políticas públicas também podem ser 
efetivas sem apresentar produtos maiores ou menores em relação aos que estavam 
sendo realizados anteriormente, apenas reproduzindo serviços, projetos, programas 
ou ações, mantendo o que já existia, atendendo essencialmente demandas reprimidas 
– o que, de certa forma, causará alguma mudança no quadro inicial, porém bastante 
previsível.

Assim, em referência ao quadro encontrado no estado do Rio Grande do Norte, 
observa-se que existe uma série de falhas e inadequações na implementação do 
atendimento socioeducativo, o qual tem produzido índices desfavoráveis, no que diz 
respeito à responsabilização diferenciada e a integração social de adolescentes e 
jovens que praticaram ações conflitantes com a lei vigente.

Entretanto, essa conjuntura possibilita-nos compreender que não existe a real 
viabilidade e necessidade de mudança da lei – como, por exemplo, a redução da 
maioridade penal. Existe, na verdade, a imprescindibilidade de se fazer cumprir a lei 
vigente (lei nº 12.594/2012), para que realmente seja possível avaliar os resultados de 
um processo socioeducativo, diferenciado, para adolescentes e jovens, em instituições 
bem estruturadas, com equipes multidisciplinares e recursos materiais suficientes para 
o atendimento ao socioeducando. 
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